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DECRETO MUNICIPAL n°. O05/2022-GAB - PREFEITO 

Regulamcnta a Lei Municipal n°. 282/2022, que cria no âmbito do 
Município de São Pedro da Agua Branca/MA, os Beneficios 
Eventuais e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA, Estado do Maranhão, MARILIA GONÇALVES DE OLIVEIRA no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Munícipio, 

CONSIDERAND0 que o município deverá implementar projetos visando combater a pobreza extrema, através de apoio material e financeiro, bem como melhorar as condições de subsistência eo padrão de vida das pessoas carentes, 

CONSIDERAND0 que os benefícios eventuais deverão atender às famílias de baixa rendae aqueles que estão em situação de vulnerabilidade temporária, 

CONSIDERAND0: o Decreto n° 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre os beneficios eventuais de que trata o art. 22 da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

CONSIDERAND0: A Lei Municipal n° 282, de 30 de maio de 2022, que define e regula os Benefícios 
Eventuais no âmbito da política de assistência social municipal de assistência social e dá outras providencias. 
CONSIDERANDO: a Resolução do CNAS n° 212, de 19 de outubro de 2006, que propöe criténios 
orientadores para a regulamentação da provisão de beneficios eventuais no àmbito da política pública de 
assistência social. 

CONSIDERANDO: a Resolução do CNAS n° 39, de 09 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social em relação à Política 
de Saúde. 

CONSIDERAND0: que a concessão dos Beneficios Eventuais é um direito garantido e de longo alcance 
social de acordo com o art. 22 da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

DECRETA: 

Art. 1°. Os Beneficios Eventuais são provisões suplementares e provisórias, prestadas aos cidadãos e às 
familias em virtude de nascimento, morte, sinuações de vulnerabilidade temporárin e de calamidade pública. 

S1° São formas de Beneficios Eventuais: 

I - Auxilio Natalidade 

II - Auxilio Funeral 

III - Situações de vulnerabilidade temporárna 
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IV-Calamidade pública. 

2" Os Bencficios Eventuais e Emergenciais compöcm a Redc de Proteção Social e se destinam ao 

atcndmento em caráter de cmergência das necessidades básicas de sobrevivencia dos cidadãos e famílias em 

situação de vulncrabilidadc e risco social. 

S3 A situação de vuncrabilidade temporária é caracterizada para o enfren tamento de situaçõcs de riscosse 

de extrema pobrcza, pcrdas e danos à intcgridadc da pessoa e/ou de sua família. 

Art. 2". Os Beneficios Eventuais c Emergenciais destinam-se aos cidadãos c às familas com impossibilidade 
de arcar por conta própria o cnfrentamento das contingências sociais, cuja ocorrëncia provoca riscos e frag1l1za 

a manutenção do indivíduo a unidade da familia c a sobrevivencia de seus membros. 

S1°. Os Bencficios Eventuais e Emergenciais serão concedidos ao cidad�o e às familias com renda per capita 

igual ou inferior a 1/2 salário mínimo e ou de acordo com a situação de vulnerabikidade social dos usuários 

mediante parecer técnico de um profissional do SUAS. 

S2. Para cfeitos deste decreto, a concessão de Beneficios Eventuais e Emergenciais será destinada à família 

cm situação de extrema pobreza, com prioridade para a criança, idoso, a pessoas com necessidades especiais, 

a gestante, a nutrze os casos de calamidade públca. 

Art. 3. Os beneficios, no åmbito do SUAS, devem atender aos seguintes princip1Os: 

1-Ter domicílio comprovado em São Pedro da Agua Branca/MA no mínamo de OG(seis) meses; 

11- Inscrição no Cadastro Unico -CADUNICO do Governo Federal 

TI- Integração a rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas 

básicas, 

IV- Adoção de critérios de clegibilidade em consonância com PNAS de 2004; 

v- Garantia de qualicade e prontid�o de respostas aos usuários, bem como de espaços para a manifestação 

e defesa de seus direitos; 

VI-Garantia de igualdade de condiçõcs no acesso às informações eàfruição dos beneficios; 

VII -Afimação dos beneficios como direito relativo à cidadania; 

VIII- Desvincuação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que estigmatizam os beneficios, 
os beneficiados e a política de Assistência Social. 

Art. 4. O auxilo natalkdade atenderá aos seguintes aspectos: 

1- necessidades do recém-nascido; 

I- apoio à m�c nos casos de natimorto e morte do recém-nascido; 

Ill - apoio à família no caso de nmorte da mäe 

S1°. São documentos essenciais para concessão do auxílio natalidade: 

1 - se o beneficio for sohc1tado antes do nascimento, o responsavel poderá apresentar declaração médica 

comprovando o tempo gestacional; 

II - se for após o nascimento, o responsável deverá apresentar a certidão de nascimento; 
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IIl - no caso de natimorto, deverá apresentar certidão de óbito; 

IV - comprovante de residencia; 

V comprovante de renda de todos os membros familiares; 

VI - carteira de identidade e CPF do beneficiado; 

2° O benefício pode ser solicitado a partir do 8° mês de gestação até o 30° dia após o nascimento. 

S3° O auxlio natalidade será fornecido um kit básico para o beb�; 

Art. 5°. O auxílio funeral atenderá: 

I despesas de uma funerária, velório e sepultamento; 
II - necessidades urgentes da famíia para enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas da morte de seus 

provedores ou membros; 

l-ressarcmento, no caso de ausência do beneficio eventual no momento em que este se fez necessário. 

S1°. São documentos essenciais para o auxiio funeral: 

I- atestado de óbito 

II - comprovante de residência, 

lI - comprovante de renda de todos os membros famiiares; 

IV - carteira de identidade e CPF do beneficiado. 

2° O auxilio funeral será concedido até 30 dias após o óbito. 

S 3° Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com os vinculos familiares 
rompidos, inseridos nos serviços de alta Complexidade o responsável pela entidade poderá solicitar o auxilio 

funeral 

S 4 Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com os vínculos famiiares 
rompidos, em situação de abandono ou morador de rua, a Secretaria de Assistência Social será responsável 
pela concessão do beneficio uma vez que não haverá tam1liar ou nstituição para requerer. 

5°0 valor conferido ao auxílio funeral será de 1 (um) salário mínimo vigente 

6 O auxlio funeral será concedido de acordo com as demandas solkicitadas, a partir do estudo 

socioeconômico ou parecer social realizado, podendo ser: 

T- em especie: 

a 1/2 (meio) salário minimo vigente; 

b) 1 (um) salário mínimo vigente. 
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Parigrafo único: o ausilio de 1/2 (mcio) salário mínimo será concedido ao requerente que sua renda famiar 
seja igual ou superior a dois salários minimos vigentes e o auxiio de 1 (um) salánio mínimo será concedido ao 

requerente que sua renda fam1liar não ultrapasse dois salários mínimos vigentes. 

Art. 6°. A situação de vulaembilidade temporáa caracteriza -se pelo advento de riscos, perdas e danos à 

integridade pessoal e famiiar, assim entendidos: 

I riscos: ameaça de sérios padecimentos, 
II - perdas: privação de bens e de segurança material, 

III - danos: agravos sociais e ofensa. 

S1° Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer 

I da falta de alimentação; 

II - da falta de documentação; 

IIl- da falta de domiciio, quando: 

a) da situa_ão de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos 

b) da perda circunstancial decoente da ruptrura de vinculos familiares, da presença de violência fisica ou -

psicológica na familia ou de situações de ameaça à vida, 

c) de desas tres e de calamidade pública; 

d) de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência. 

2° São documentos essenciais para o auxílo em situações de vulnerabilidade temporánia: 

T- comprovante de residência, 

II - comprovante de renda de todos os membros familiares; 

III - carteira de identidade e CPF do beneficiado. 

Parágrafo único: o auxilo alimentação somente será concedido às famíias que residirem no minimo há (06) 

seIs meses no municipio. 

S3° O auxlio em situação de vulnerabilidade temporária será concedido de forma imediata ou de acordo com 

as demandas da famíia, a partir do estudo socioeconômico ou parecer social realzado, podendo ser: 

I - Em espécie: 

I-1/2 (meio) salário mínimo vigente; 

II - 1 (um) saláio minimo vigente. 

III - bens materiaus: 

IV- alimentação; 

V- vestuário de cama, mesa e banho, 
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VI - fotos para docunmentos pessoa1s, 

VII - utensílios para a cozinha 

VIIl - qualquer outros bens identificados pelas equipes de referência que atuam nos beneficios eventuais. 

Art. 7. A situação de calamidade pública é reconhecida pelo poder público como sendo uma situaç�o 

anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, entre outros 

cventos da natureza, bem como desabamentos, incndios, epidemias, Ocasionando sérios danos à fanmiia ou 

a Comunidadc. 

1° Poderá ser concedido para atendimento das famíias em situação decorrente de calamidade pública: 

I-alimentação; 

II - vestuário de cama, mesae banho; 

III -fotos para documentos pessoais 

IV utensílios para a cozinha; 

V- qualquer outros bens identificados pelas cquipes de referência. 

2° São documentos essenciais para o auxilio em situações de calamidade pública, salvo em caso da perda de 

todos os pertences pessoais: 

T- comprovante de residëncia, 

II - comprovante de renda de todos os membros familiares; 

III - carteira de identidade e CPF do beneficiado. 

Art. 8°. Caberá ao órgão gestor da Politica de Assistência Social do Municipio: 

I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avalação da concessão dos benefícios 

eventuais, bem como o seu inanciamento; 

Il - a reaização de diagnóstico e monitoramento da demanda para constante ampliação da concessão dos 

bencficios eventuais 

I - a cexpedição de instruções e a criação de formuários e modelos de documentos necessários à 

operaciona1zação dos beneficios eventuais. 

Art. 9. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social estabelecer critérios e prazos para a 

regulamentação da provisão de benefícios eventuais no âmbito da Politica Pública de Assistência Social. 

Art. 10°. Não são provisões da política de assistência social os itens reterentes ås órteses e próteses, tais como 

aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cade1ras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à 

área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como 

medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do municipio, 

transporte de doentes, leites e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que têm 

necessidades de uso. 

Art. 11°. As provisões relativas a programas, projetos, serviços e beneficios dirctamente vinculados ao campo 

da saúde, educação, habitação e demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de beneficios 

eventuais da assistência social. 
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Art. 12. Os Bencficios Eventuais e Emergenciais serão regulamentados por este decreto Munic1pal em 

consonáncia com a LOAS, PNAS, SUAS e legislação estadual e federal que sobrevier de acordo com a 

legslação que regulamenta estes beneficios. 

Art. 13°. Ao Conselho de Assisténcia Social compete fornecer ao Município, informações sobre 

iregularidades na aplhcação do regulamento dos bencfícios cventuais, avaliar e reformular, se necessario, a 

cada ano, a regulamentação de concessão e valor dos bencficios natalidade e funeral. 

Art. 14°. O bencfício eventual de auxilio cesta básica será devido à familia, que preencha os requisitos legaus 

e, vítimas das seguintes ocorrências: 

I- Desemprego, morte ou abandono da famiia pelo membro que sustenta o grupo fam1ha 

II Nos casos de emergência e calamidade pública, reconhecida pelos órgãos de defesa civil do Estado; 

Parágrafo único. O benefício eventual de auxílo cesta básica poderá ser concedida, ainda, às familias 

identificadas como grupo vuneráveis e/ou comunidades tradicionais, quando devidamente comprovada a 

situação de vulnerabilidade. 

Art. 15°. O beneficio eventtual para custear gastos com expediç�o de documentos pessoais somente será 

concedido na ausência de gratuidade para obtenção do documento e, uma única vez. 

Art. 16°. O beneficio eventual de aluguel social, nos termos da lei municipal n° 282/2022, terá como limite 

máximo o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do salário mínimo nacional vigente e prazo 

não superior a 6 (scis) meses, podendo ser renovado uma única vez, mediante parecer técnico fundamentado 

de Assistente Social. 

Art. 17°. Os casos excepcionais não previstos neste Decreto serão decididos através de Resolução do 

Conselho Municipal de Assistência Social 

Art. 18°. A regulamentação dos beneficios eventuais e a sua inclusão na lei orçamentária do Município jáá 

prevista. 

Art. 20°. O Municipio deve promover ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica divulgação dos 

beneficios eventuas e dos critérios para sua concessão. 

Art. 21°. O citéno de renda mensal per capita famiiar para acesso aos beneticIOS eventuais deve cumprir ao 

determinado no art. 22 da Lei 8.742, de 1993, é fixado na per capita no valor de 2 do salário mínimo, salvo 

avahação excepcional da equipe técnica responsável pelo atendimento à famíla. 

Art. 22°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

São Pedro da Agua Branca/MA, 22 de junho de 2022 

MARÍLIAGONÇALVES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal, na data supra. 
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